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Decreto do Executivo Municipal n.º 227/2022, de 03 de fevereiro de 2023.

“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 5ª 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

           

  O Prefeito em exercício de município de Camalaú, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 84, caput, inciso 
VI, alínea “a”, da Constituição Federal de 1988 e pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1º Fica convocada a 5ª Conferência Municipal de Saúde, com o 
tema: “Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia. Amanhã 
vai ser outro dia!”.

Art. 2º A 5ª Conferência Municipal de Saúde será coordenada pela 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde e presidida pela Secretária 
Municipal de Saúde. 

Art. 3º A 5ª Conferência Municipal de Saúde será realizada no dia 
02 de março de 2023, no Centro de Estudos Holísticos e Agroecológicos “José 
Mariano de Farias” – CEHAGRO.

Art. 4º O regimento interno da 5ª Conferência Municipal de Saúde 
será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e editado por meio de 
Portaria da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 5º As despesas com a organização e com a realização da 5ª 
Conferência Municipal de Saúde ocorrerão à conta das dotações orçamentárias 
da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Camalaú – 03 de fevereiro de 2023.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO INTERINO

-------------------------------------------------------------------------------------------------------
PORTARIA GP nº 017/2023.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.       

   O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, 
VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

          Art. 1º.  Nomear o senhor ÉLISON RODRIGUES 
MINEIRO, portador do RG n° 3.653.982 SSP/PB e inscrito no CPF sob o n° 
112.756.584-23, para exercer a função de Chefe de Divisão de Patrimônio, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, no quadro de Servidores 

Comissionados do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 01 de fevereiro de 2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 03 de fevereiro de 2023.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO INTERINO
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